
LEI MUNICIPAL Nº 4.083
Revoga o Artigo 7º caput e seus parágrafos 1º e 2º da 
Lei Municipal nº 3298, de 29.12.82.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Sπo revogados o Artigo 7º caput e seus parágrafos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 3298, de 29.12.82.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta
Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE NOVEMBRO DE 
1990.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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